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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 112/2024 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

        

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 2846/2024  

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2024  

TIPO: MENOR PREÇO   

  

CONTRATANTE:     O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE/SC, com sede na Av. Nossa 

Senhora de Fátima nº 120, Centro, na cidade de Bom Jesus do Oeste/SC, CEP: 

89873-000, inscrita no CNPJ/MF N. 01.594.009/0001-30, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Airton Antônio Reinehr, 

portador do CPF N. 569.504.709-99, doravante denominada 

CONTRATANTE.  

 

CONTRATADA:   Empresa IPM SISTEMA LTDA, com sede na Rua Cristóvão Nunes Pires nº 

86, 6º Andar, Torre Suden B.A,  Município de Florianópolis/SC, inscrita no 

CNPJ sob o nº. 01.258.027/0001-41, neste ato representada por seu 

representante legal Sr. Aldo Luiz Mees, portador do CPF nº 292.867.519-15 e 

RG nº 7R/865.793, doravante denominada CONTRATADA. 

 

Têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, 

que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo Licitatório nº. 

2846/2024, modalidade Pregão Eletrônico nº. 021/2024 e pelas condições que estipulam a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a LOCAÇÃO DE SISTEMA WEB INTEGRADO DE 

GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, EM NUVEM, INCLUINDO SERVIÇOS 

COMPLEMENTARES IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO (CORRETIVA, ADAPTATIVA E 

EVOLUTIVA), SUPORTE TÉCNICO E TREINAMENTO DE SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS, ARMAZENAMENTO E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO, conforme descrito 

e especificado no ANEXO I – Termo de Referência e II – Especificações Técnicas {baseado na(s) 

Requisição(ões) de Compras nº(s) ____/2024}.  
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1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1) O Termo de Referência – ANEXO II; 

2) Especificações Técnicas – ANEXO II DO TERMO DE REFERENCIA; 

3) O Edital da Licitação; 

4) A Proposta do contratado; 

5) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura deste 

instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado nos 

termos do artigo 114 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.2. O período que for necessário para implantação do sistema, será estendido por simples apostilamento, 

uma vez que os doze meses de vigência se referem a disponibilização mensal do sistema para uso da 

contratante. 

 

2.3. A contratante avaliará anualmente a pertinência, conveniência e oportunidade em renovar ou não o 

contrato, notificando a Contratada para manifestação de interesse ou informação quanto a não renovação. 

  

2.4. Fica designado fiscal do contrato o Sr. Nairo Cezar Morandini, ocupante do cargo de contador, para 

acompanhar os atos praticados no contrato e tambem a entrega do serviço diariamente.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto principal contratual (locação de software web, assistência 

técnica, suporte e serviços de manutenção), permitida, no entanto, a contratada optar pela 

alocação/hospedagem dos seus softwares e aplicativos em qualquer data center de sua livre escolha ou 

preferência. A estrutura de data center poderá ser tanto da própria contratada ou terceirizada. 
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CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 

5.1. O valor total da contratação, em caso de utilização de todas as ferramentas e módulos é de R$ 

323.730,66 (trezentos e vinte e tres mil setecentos e trinta reais e sessenta e seis centavos), 

conforme planilha DETALHADA apresentada pela vencedora do certame, anexo a este contrato, e 

distribuído da seguinte maneira: 

Item MÓDULOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE 

  

 Descrição  Quant Unid Unit. Total 

1 Planejamento e Orçamento 12 Meses 554,00 6.648,00 

2 Gestão Contábil e Financeira 12 Meses 1.817,00 21.804,00 

3 Controle interno 12 Meses 644,00 7.728,00 

4 Gestão da Folha de Pagamento 12 Meses 1.376,00 16.512,00 

5 Segurança e Medicina do Trabalho 12 Meses 318,00 3.816,00 

6 Controle do Ponto Eletrônico 12 Meses 569,00 6.828,00 

7 Gestão de Compras, Licitações e Contratos 12 Meses 760,00 9.120,00 

8 Gestão de Patrimônio 12 Meses 340,00 4.080,00 

9 Gestão de Almoxarifado 12 Meses 240,00 2.880,00 

10 Gestão de Frota 12 Meses 313,00 3.756,00 

11 Gestão de Fiscalização Fazendária 12 Meses 462,00 5.544,00 

12 Simples Nacional 12 Meses 454,00 5.448,00 

13 Gestão de Escrita Fiscal Eletrônica 12 Meses 457,00 5.484,00 

14 Gestão de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços 12 Meses 944,00 11.328,00 

15 Gestão de Arrecadação 12 Meses 879,00 10.548,00 

16 Gestão de IPTU e taxas 12 Meses 559,00 6.708,00 

17 Gestão de ITBI e taxas 12 Meses 224,00 2.688,00 

18 Gestão de ISS e taxas 12 Meses 596,00 7.152,00 
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19 Gestão de Receitas Diversas 12 Meses 228,00 2.736,00 

20 Gestão da Dívida Ativa 12 Meses 608,00 7.296,00 

21 Obras e Posturas 12 Meses 398,00 4.776,00 

22 Portal da Transparência 12 Meses 516,00 6.192,00 

23 Portal de Autoatendimento 12 Meses 644,00 7.728,00 

24 Portal institucional 12 Meses 448,00 5.376,00 

25 Protocolo e Processo Digital 12 Meses 922,00 11.064,00 

 IMPLANTAÇÃO DA SOLUÇÃO WEB   

34 Serviços de diagnóstico, migração de dados, 

configuração, habilitação e treinamento de 

usuários: MUNICÍPIO BOM JESUS DO 

OESTE E CÂMARA DE VEREADORES. 

1 Serviço 

20.500,66 20.500,66 

 SERVIÇOS ADICIONAIS   

35 Customizações do aplicativo 80 Hora 293,00 23.440,00 

36 Configurações pós implantações 80 Hora 205,00 16.400,00 

37 Personalização de Relatórios 80 Hora 155,00 12.400,00 

38 Consultorias especializadas 80 Hora 200,00 16.000,00 

39 Mapeamento de processos 80 Hora 204,00 16.320,00 

40 Atendimento técnico presencial 80 Hora 186,00 14.880,00 

41 Atendimento técnico remoto 150 Hora 137,00 20.550,00 

 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior 
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a 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovadas o adimplemento da 

contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos. 

6.2. O pagamento dos serviços de locação dos sistemas, suporte e assistência técnica se dará de forma 

mensal e sucessiva durante toda a vigência do contrato, sendo a primeira com vencimento em 30 (trinta) 

dias contados a partir da liberação dos aplicativos/softwares para uso; 

6.3. Os serviços de implantação e treinamento dos usuários internos serão pagos em parcela única em um 

prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a partir da sua realização. 

6.4. Os serviços de técnicos ou ofertados por hora técnica (sob demanda) e todo os demais serão pagos 

mensalmente, de acordo com a proposta apresentada pela licitante e os serviços variáveis pelo número de 

horas técnicas utilizadas no mês anterior ao mês do pagamento. 

6.5. Das Notas Fiscais: 

6.5.1 A nota fiscal deverá descrever as seguintes informações:  

1) Valor unitário e valor total do produto/serviço/material; 

2) Número da nota de empenho e do processo de compra; 

3) Dados bancários para depósito; 

4) Marca e modelo do produto; 

5) Prazo de pagamento. 

6.6. Atinente ao que dispõe o art. 137 da Lei 14.133/2021, §s 2º, 3º e incisos, em caso de atraso superior a 

2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos 

pela Administração, é assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 

assinatura do contrato. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.9. Os preços ajustados poderão ser objeto de revisão visando restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe (reforma tributária) 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 

estabelecida no contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

1) efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no termo contratual, incluindo as 

customizações, acréscimos e apostilamentos;  

2) prestar as informações, esclarecimentos e fornecer os dados e arquivos necessários ao desenvolvimento 

dos serviços contratados, de forma completa e legível ou utilizável;   

3) fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, documentar e notificar formalmente à Contratada, a 

ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no curso de execução dos serviços, fixando 

prazo para a sua correção ou regularização;  

4) documentar todos os pedidos de intervenção no sistema e parâmetros de configuração desde a 

implantação até as demais no decorrer do contrato, bem como conferir todas as intervenções feitas no 

sistema pela Contratada antes de liberação para o uso, de modo a evitar possíveis erros ou equívocos, uma 

vez que a Contratante é a proprietária do banco de dados e responsável por todos os parâmetros, dados e 

informações repassadas aos técnicos da Contratada para realização de seus serviços; 

5) responsabilizar-se pela completa e correta inserção de dados e parâmetros nos sistemas em nível de 

usuário, além de atualizar as fórmulas de cálculo, indicadores, estatística, alíquotas, multas, medidas, 

padrões, preceitos, critérios, fundamentos, entre outros critérios, quando necessário; 

6) responsabilizar-se por erros em cálculos, folhas, relatórios, boletos e cobranças ou outros equívocos de 

processamento, provenientes de dados, parâmetros e informações repassadas, informadas, lançadas ou 

carregadas no sistema. 
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7) emitir Termo de Recebimento Definitivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados do 

recebimento provisório;  

8) dispor de equipamentos de informática adequados para uso do sistema e programas locados, bem como 

para treinamento via internet de usuários;  

9) cumprir as orientações e procedimentos técnicos especificados pela CONTRATADA para o bom 

funcionamento e operacionalidade do sistema; 

10) dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do equipamento da CONTRATANTE 

quando da visita técnica dos mesmos, bem como assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando 

devidamente identificados e uniformizados, aos locais em que devam executar os serviços; 

11) durante a vigência do contrato, não ceder a terceiros, acessar, manipular ou fazer qualquer tipo de uso 

ou manipulação do banco de dados; 

12) Zelar pela segurança dos softwares que compõem a solução, evitando o manuseio por pessoas não 

habilitadas; 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

1) arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais, incluindo, despesas referentes à transporte 

aéreo, traslados, hospedagens, alimentação e pagamento de diárias, dentre outros afins, no atendimento a 

execução dos serviços descritos neste termo, durante toda a vigência contratual;   

2) executar a configuração, migração de informações e demais atividades necessárias à implantação dos 

módulos do sistema contratado, autorizados formalmente pela CONTRATANTE, através de ordem de 

início de serviço, no prazo máximo declarado no contrato;   

3) efetuar a manutenção legal do sistema para adaptação às alterações legais (legislação federal e estadual) 

inerentes às suas funcionalidades, durante toda a vigência do contrato, devendo executar as atualizações 

que se fizerem necessárias para o seu perfeito funcionamento e enquadramento as mudanças nas 

legislações; 

4) efetuar a manutenção corretiva do sistema, corrigindo eventuais falhas, independentemente de serem 

observadas ou não pelos usuários;  

5) prestar o serviço de suporte técnico conforme disposições do termo de referência e contrato; 
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6) avaliar, em prazo razoável, a viabilidade técnica e jurídica das solicitações de alteração específicas 

encaminhadas eletronicamente pelo CONTRATANTE, e repassar orçamento acompanhado de 

cronograma para execução dos serviços; 

7) executar as customizações do sistema, conforme viabilidade técnica e solicitações da CONTRATANTE, 

mediante orçamento prévio aprovado e acordo de nível de serviços;  

8) com relação ao data center, manter os sistemas básicos (Sistema Operacional, Servidor de Aplicação, 

Servidor de Banco de Dados, etc.) em constante atualização, especialmente quando falhas de segurança 

forem reportadas pelos fabricantes (quando licenciados) ou comunidade (quando software livre); 

9) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 

licitação que deu origem a contratação;   

10) não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE; 

11) manter o(s) servidor(es) da CONTRATANTE, encarregado(s) de acompanhar os trabalhos, a par do 

andamento dos serviços, prestando-lhe(s) as informações necessárias; 

12) desenvolver todas as atividades constantes no edital e seus anexos, bem como seguir as especificações 

funcionais do mesmo; 

13) tratar como confidenciais informações e dados contidos nos sistemas da Contratante, guardando total 

sigilo perante terceiros, nos termos da Lei 13.709/2018 (Lei Geral da Proteção de Dados Pessoais – LGPD); 

14) Garantir que os dados e informações do contratante residam exclusivamente em território nacional, 

incluindo replicação e cópias de segurança (backups), de modo que o contratante disponha de todas as 

garantias da legislação brasileira enquanto tomador do serviço e responsável pela guarda das informações 

armazenadas em nuvem 

15) comunicar imediatamente, por escrito, a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, 

para adoção das providências cabíveis; 

16) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados a contratante ou terceiros em função do 

desempenho de suas atividades, se apurada culpa ou responsabilidade civil, nos termos da legislação, 

observado o direito à ampla defesa e ao contraditório; 

17) realizar a atualização/upgrades ou releases constantes da solução de ERP, com melhorias tecnológicas, 

atualizações e incremento de requisitos de forma permanente, sem impactar em novos custos de aquisição 

por parte da administração municipal, garantindo ainda que tais upgrades na solução não inviabilizem a 

integração com os diversos módulos de softwares; 

18) indicar um preposto para o contrato, sendo este o interlocutor da CONTRATADA junto à 

CONTRATANTE para os assuntos relativos ao cumprimento das cláusulas contratuais e para participar de 

reuniões de acompanhamento, sempre que solicitado; 
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19) responsabilizar-se técnica e administrativamente pelo objeto contratado, não sendo aceito, sob qualquer 

pretexto, a transferência de responsabilidade a outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer 

outros; 

20) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

9.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 9.4. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 

9.3. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos 

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.4. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema, o contratado deverá entregar ao 

setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 

serviços, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.6. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos. 

9.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.8. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.9. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
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9.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

9.11. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, dentro do 

país, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
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horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios 

ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

1) der causa à inexecução parcial do contrato; 

2) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; c) der causa à inexecução total do contrato; 

4) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

5) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

6) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave ( art. 156, §2º, da  Lei nº 14.133, de 2021 ); 

2) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

3) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

4) Multa: 

1.1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 
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1.2) moratória de 0,50% (zero vírgula cinquenta por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

1.3) O atraso superior a 02 meses autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021. 

1.4) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021), o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8.1. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

1) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

2) as peculiaridades do caso concreto; 

3) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

4) os danos que dela provierem para o Contratante; 

5) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12.15. As multas e sanções serão graduadas, nos termos do art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021,  

podendo a Administração deixar de aplicá-las, se admitidas às justificativas da licitante ou Contratada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

13.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

13.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.3. Indenizações e multas. 

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório ( art. 131,  caput,   da Lei n.º 

14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento deste exercício. 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012 

referente a prática de transparência ativa da gestão pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

 

18.1. Fica eleito o Fórum da Comarca de Modelo/SC, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Bom Jesus do Oeste (SC) aos 09 de Dezembro de 2024. 

                        

  

 

-------------------------------------------------------                    -------------------------------------------------------- 

Airton Antônio Reinehr                                                     IPM Sistemas Ltda                                        

Prefeito Municipal                                              Contratada 

 

Testemunhas: 

 

 

 

-------------------------------------------------------                   --------------------------------------------------------- 

               Nairo Cezar Morandini                                     José Roberto Morandini  

                          Contador                                                                   Assistente de Administração 

        Fiscal de Contrato 

 

 

 

__________________________________________ 

Silvana Garghetti - OAB/SC 37.753 

Assessoria Jurídica 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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